
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIYTO

LEI MUNICIPAL N'. 2.592, DE 19 DE JUNITO DB 2023.

INSBRE NO CAI,ENDAIIIO OF'ICIAL DE DATAS E
BVENToS Do nru¡lrcÍpro DE MAITBCI{AI,
FLORIANO-ES, A ,ot-ESTA DO PADROBII{O
s¿.N't'Ísslm¡, TRINDADE", pRoMovIDA BM
ALTo NovA ALMEIDA, NESTE nnuulcÍpro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIìECHAL FLORIANO, ESTADO DO ESPIRTfO

SANTO, no uso cle suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art, 1o Fica, por esta Lei, inserida no Calendário Oficial cle Datas e Eventos do Município de

Marechal Floriano-ES, a 66Festa clo Padroeiro Santíssima'I'rindade"o realizada anuahnente,

na primeira semana do rnês de junho, na Igreja Católica cle Alto Nova Almeicla, nesta

Municipalidade.

Art.2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Iìegistre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 19 de Junho de 2023

O CARI,OS T,ORENZONI

Pref'cito Municipal
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano

SANCIONO A PRESENTE LEI

QUE RECEBE O NO

Projcto de Lei n".041/2023 -Vcreador Feli¡re Hulle Del Pu¡r¡ro
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